
Diário Oficial do

Município
Prefeitura Municipal de Barra do Mendes

segunda-feira, 17 de maio de 2021 Ano VII - Edição nº 00633 | Caderno 1

Prefeitura Municipal
 de Barra do Mendes

publica

Rua Alvaro Campos de Oliveira | S/N | Centro | Barra do Mendes-Ba

www.barradomendes.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

76582B767D04C708208862D3D49C35AF



segunda-feira, 17 de maio de 2021  |  Ano VII - Edição nº 00633 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 002

Prefeitura Municipal de Barra do Mendes

SUMÁRIO
• PORTARIA Nº 102/2021 - “ATUALIZA A RELAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS PÚBLICOS COM ASSISTÊNCIA

TÉCNICA FARMACÊUTICA NA REDE DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.”

• DECRETO Nº 043/2021, DE 17 DE MAIO DE 2021 - “DELEGA A COMPETÊNCIA DE ORDENADOR DE DESPESAS NO ÂMBITO DO
PODER PÚBLICO MUNICIPAL, AO SECRETÁRIO DE SAÚDE."

• DECRETO Nº 044/2021, DE 17 DE MAIO DE 2021 - “DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS DE COMBATE E ENFRENTAMENTO AO NOVO
CORONAVÍRUS, CAUSADOR DA COVID-19 NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO MENDES/BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
CORRELATAS.”

Rua Alvaro Campos de Oliveira | S/N | Centro | Barra do Mendes-Ba

www.barradomendes.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

76582B767D04C708208862D3D49C35AF



segunda-feira, 17 de maio de 2021  |  Ano VII - Edição nº 00633 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Barra do Mendes
Portaria

 

Rua Álvaro Campos de Oliveira, nº 82 – Centro - CEP 44.990-000 – Barra do 
Mendes – Ba 

Telefone: (74) 3654-1185 

 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO MENDES 
CNPJ/MF: 11.662.191/0001-73 
Gabinete do Secretário Municipal de Saúde  

 
 
 

Portaria Nº 102/2021 

 

 “Atualiza a relação de estabelecimentos 

farmacêuticos públicos com assistência 

técnica farmacêutica na rede de saúde do 

município. ” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO 
MENDES, ESTADO DA BAHIA, JUNTAMENTE AO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais e regimentais; 

 
 

RESOLVE: 

 

Art.1 – Atualizar a relação de estabelecimentos farmacêuticos 

públicos da rede própria de saúde do município com assistência técnica 

farmacêutica, constantes no anexo I. 

 

Art. 2 – Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

        

Registre-se, publique-se e cumpra-se, 

 

 

 

 

 

ANEXO I: 

Nome Endereço Atividade Farmacêutica 

Hospital Municipal Dr. 

Manoel Novaes 

Av. Alberic Campos de Oliveira, 

359, Centro, Barra do Mendes 

Farmácia Hospitalar 

Hospital Municipal Dr. 

Manoel Novaes 

Av. Alberic Campos de Oliveira, 
359, Centro, Barra do Mendes 

 

Laboratório de Análises Clínicas 
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Prefeitura Municipal de Barra do Mendes

 

Rua Álvaro Campos de Oliveira, nº 82 – Centro - CEP 44.990-000 – Barra do 
Mendes – Ba 

Telefone: (74) 3654-1185 

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde/Barra do Mendes/BA, 

17 de maio de 2021. 

 

ANTÔNIO BARRETO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

 

HIGOR PEREIRA SOARES 

Secretário Municipal de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Barra do Mendes
Decreto

 

Rua Álvaro Campos de Oliveira, nº 82 – Centro - CEP 44.990-000 – Barra do 
Mendes – Ba 

Telefone: (74) 3654-1185 

 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO MENDES 
CNPJ/MF: 13.702.238/0001-00 
Gabinete do Prefeito  
 
 

 

DECRETO Nº 043/2021, DE 17 DE MAIO DE 2021 

 

“Delega a competência de Ordenador de 

Despesas no âmbito do Poder Público 

Municipal, ao Secretário de Saúde. ” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO MENDES, no uso 

das atribuições que lhes são conferidas por lei; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de descentralização de poder 

circunscrito, nas atribuições do Prefeito, a fim de se promover a celeridade 

nos procedimentos da administração Municipal; 

 

CONSIDERANDO que o artigo nº 64, da Lei Federal Nº 4.320/64, 

não vincula à pessoa do Chefe do Executivo a ordenação de todas as 

despesas, nem tampouco a liquidação das mesmas; 

 

CONSIDERANDO a Resolução nº 1357/2017 que dispõe sobre o 

cadastro de Ordenadores de Despesas junto ao Tribunal de Contas dos 

Municípios da Bahia; 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica delegado, nos limites e condições estabelecidos neste 

Decreto, a condição de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de 

Saúde, CNPJ: 11.662.191/0001-73 o Secretário de Saúde, Higor Pereira 

Soares, CPF: 000.466.645-30, Portaria nº 072/2021.  

 

                    § 1º - É vedado ao Ordenador de Despesas autorizar a execução 

de despesa sem expressa comprovação de suficiente disponibilidade de 

recursos orçamentários para atender o requisitado.   
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Prefeitura Municipal de Barra do Mendes

 

Rua Álvaro Campos de Oliveira, nº 82 – Centro - CEP 44.990-000 – Barra do 
Mendes – Ba 

Telefone: (74) 3654-1185 

                   § 2º - O Ordenador de Despesas responderá 

administrativamente, civil e penalmente pelos atos de sua gestão; 

 

                   § 3º - O Ordenador de Despesas determinará que no âmbito da 

sua competência, sejam observadas com rigor as normas da lei Federal nº 

4.320/64, da Lei Complementar 101/2000 (Responsabilidade Fiscal) e das 

Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e suas alterações, no que refere a licitações 

e contratos;  

 

 Art. 2º - A competência para solicitação de despesas e 

autorização de pagamento de despesas assumidas pelos Fundos Municipais 

de Saúde será do Secretário indicado no art. 1º, limitada à execução 

orçamentária e financeira e após conferência da legalidade por parte do 

Secretário. 

                § 1º - O Decreto de nomeação do servidor será o instrumento 

hábil para prova da titularidade no cargo ou função; 

 

                § 2º - O Secretário ordenador de despesa será o responsável 

pela gestão, execução e prestação de contas de convênios Estaduais e 

Federais, mesmo que firmados pelo Prefeito;                   

 

Art. 3º - As assinaturas conjuntas para a movimentação 

das contas e dos ativos financeiros e à outorga de poderes necessários 

à execução de serviços bancários de titularidade do Fundo Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ: 11.662.191/0001-73, permanecerá com a 

Tesoureira Telma Barreto de Oliveira, CPF: 789.970.465-00 e o 

Secretário de Saúde: Higor Pereira Soares, CPF: 000.466.645-30, com 

os seguintes poderes: 

 

EM CONTA CORRENTE: 

Emitir cheques; abrir/movimentar contas de depósito; receber, passar recibo e dar 

quitação; solicitar saldos e extratos; requisitar talonários de cheques; endossar cheques; 

sustar/Contraordenar cheques; cancelar cheques; baixar cheques; efetuar 

resgate/aplicações financeiras; cadastrar, alterar e desbloquear senhas; efetuar saques em 
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Prefeitura Municipal de Barra do Mendes

 

Rua Álvaro Campos de Oliveira, nº 82 – Centro - CEP 44.990-000 – Barra do 
Mendes – Ba 

Telefone: (74) 3654-1185 

conta corrente; efetuar saques em poupança; efetuar pagamentos por meio eletrônico; 

efetuar transferências por meio eletrônico; consultar contas/aplicar programas repasse 

recursos federais-RPG; liberar arquivos de pagamentos no gerenciador financeiro/AASP; 

solicitar saldos e extratos de investimentos; emitir comprovantes; efetuar transferências 

para mesma titularidade- meio eletrônico; encerrar contas de depósito. 

 

OUTROS: Assinar apólice de seguro, receber citações, intimações e notificações em 

processos judiciais e extrajudiciais; assinar instrumento de convênio. 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 31 de março de 2021. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se, 

 

   Gabinete do Prefeito de Barra do Mendes/BA, em 17 de maio de 2021. 

 
 

Antônio Barreto de Oliveira 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Barra do Mendes
Decreto

 

Rua Álvaro Campos de Oliveira, nº 82 – Centro - CEP 44.990-000 – Barra do 
Mendes – Ba 

Telefone: (74) 3654-1185 

 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO MENDES 
CNPJ/MF: 13.702.238/0001-00 
Gabinete do Prefeito  
 
 

DECRETO Nº 044/2021, DE 17 DE MAIO DE 2021. 

 

“Dispõe sobre as medidas de combate e 
enfrentamento ao novo coronavírus, causador da 
COVID-19 no âmbito do município de Barra do 
Mendes/BA e dá outras providências correlatas. ” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO MENDES, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Art. 58, Incisos IV, da Lei 
Orgânica Municipal. 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, na forma do art. 196 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de mais medidas 
de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de 
evitar a disseminação da doença;  

CONSIDERANDO que o Poder Público deve observar à dinâmica e alterações e 
protocolos da pandemia, sempre observando o interesse público, bem como as 
peculiaridades locais; 

RESOLVE: 

 Art. 1º - Fica determinada a restrição de locomoção noturna, vedados a 
qualquer indivíduo a permanência e o trânsito em vias, equipamentos, locais e praças 
públicas, das 20h às 05h, de 17 de maio até 24 de maio de 2021, em todo o território do 
Município de Barra do Mendes - Bahia. 

§ 1º Ficam excetuadas da vedação prevista no caput deste artigo as 
hipóteses de deslocamento para ida a serviços de saúde ou farmácia, para compra de 
medicamentos, ou situações em que fique comprovada a urgência. 

§ 2º - A restrição prevista no caput deste artigo não se aplica aos 
servidores, funcionários e colaboradores, no desempenho de suas funções, que atuam nas 
unidades públicas ou privadas de saúde e segurança. 

§ 3º - Os estabelecimentos comerciais que funcionem como restaurantes, 
bares e congêneres deverão encerrar o atendimento presencial às 20:00 h, no período 
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Rua Álvaro Campos de Oliveira, nº 82 – Centro - CEP 44.990-000 – Barra do 
Mendes – Ba 

Telefone: (74) 3654-1185 

de 17 de maio a 20 de maio de 2021, permitidos os serviços de entrega em domicílio 
(delivery) de bebidas alcoólicas e alimentação até às 24h. 

§ 4º Os estabelecimentos comerciais de serviços não essenciais deverão 
encerrar suas atividades as 20:00 h, no período que vigorar este decreto. 

§ 5º - Ficam excetuados, da vedação prevista no caput deste artigo:   

I - O funcionamento dos terminais rodoviários, bem como o deslocamento 
de funcionários e colaboradores que atuem na operacionalização desta atividade fim;  

II - Os serviços de limpeza pública e manutenção urbana;  

III - Os serviços de entrega em domicílio (delivery) de farmácia e 
medicamentos; 

IV - As atividades profissionais de transporte privado de passageiros. 

§ 6º - Os serviços de comercialização de gêneros alimentícios em 
mercados e similares, bem como em feiras livres fica autorizado até às 20:00 h no 
período que vigorar este decreto.  

 

Art. 2º - Ficam excetuadas de todas as vedações de funcionamento 
estabelecidas neste decreto o funcionamento dos serviços essenciais, e em especial as 
atividades relacionadas a saúde, segurança e ao enfrentamento da pandemia, o transporte 
e o serviço de entrega de medicamentos e demais insumos necessários para manutenção 
das atividades de saúde, postos de combustível, as obras em hospitais e a construção de 
unidades de saúde, em todo o território do Município de Barra do Mendes. 

 Parágrafo único. Consideram-se serviços públicos essenciais, cuja 

prestação não admite interrupção, as atividades relacionadas à segurança pública, saúde, 

proteção e defesa civil, fiscalização, arrecadação, limpeza pública, manutenção urbana, 

transporte público, energia, saneamento básico e comunicações.  

Art. 3º - Fica liberada, em todo o território do Município de Barra do 
Mendes, a venda de bebida alcoólica em quaisquer estabelecimentos como restaurantes, 
bares e congêneres das 05h às 16h, de 21 de maio até 23 de maio de 2021, sendo 
permitido a venda por sistema de entrega em domicílio (delivery), até as 24 horas.  

Art. 4º - Fica vedada, em todo o território do Município de Barra do 

Mendes, a prática de quaisquer atividades esportivas coletivas amadoras do dia 17 de 

maio até 24 de maio de 2021, sendo permitidas as práticas individuais, desde que não 

gerem aglomerações.  

Art. 5º - Ficam suspensos eventos e atividades, em todo o território do 

Município de Barra do Mendes, independentemente do número de participantes, ainda 
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Prefeitura Municipal de Barra do Mendes

 

Rua Álvaro Campos de Oliveira, nº 82 – Centro - CEP 44.990-000 – Barra do 
Mendes – Ba 

Telefone: (74) 3654-1185 

que previamente autorizados, que envolvam aglomeração de pessoas, tais como: eventos 

desportivos coletivos e amadores, cerimônias de casamento, eventos recreativos em 

logradouros públicos ou privados, circos, eventos científicos, solenidades de formatura, 

passeatas e afins, durante o período de 17 de maio até 24 de maio de 2021.  

Parágrafo único - Os atos religiosos litúrgicos poderão ocorrer, desde que, 

cumulativamente, sejam atendidos os seguintes requisitos:  

I - Respeito aos protocolos sanitários estabelecidos, especialmente o 

distanciamento social adequado e o uso de máscaras;  

II - Instalações físicas amplas, que permitam ventilação natural cruzada;  

III - limitação da ocupação ao máximo de 25% (vinte e cinco por cento) 

da capacidade do local. 

Art. 6º - Fica autorizado, em todo o território do Município de Barra do 

Mendes, o funcionamento de academias e estabelecimentos voltados para a realização de 

atividades físicas, de 17 de maio até 24 de maio de 2021, desde que limitada a ocupação 

ao máximo de 50% (cinquenta por cento) da capacidade do local, observados os 

protocolos sanitários estabelecidos. 

Art. 7º - Fica vedado em qualquer horário, durante a vigência deste 
decreto, o acesso e permanência em locais públicos de banho (rios, cachoeiras, açude, 
lagos, lagoas, barragens e similares), inclusive os que estejam inseridos em locais 
privados.  

Art. 8º - Excepcionalmente, ficam autorizados, durante os períodos de 
restrição previstos neste Decreto, os serviços necessários ao funcionamento de toda e 
qualquer atividade industrial, do setor eletroenergético, das centrais de telecomunicações 
(call centers) que operem em regime de 24h e dos Centros de Distribuição e o 
deslocamento dos seus trabalhadores e colaboradores. 

Art. 9º - Sem prejuízo de todas as recomendações de isolamento social das 
autoridades públicas, fica determinado a toda população a obrigatoriedade do uso de 
máscaras de proteção individual para circulação em espaços públicos, privados acessíveis 
ao público e em vias públicas, nos termos da Lei Federal nº 14.019/2020. 

Art. 10º - A Secretaria da Segurança Pública, através da Polícia Militar da 
Bahia e da Polícia Civil, apoiará as medidas necessárias adotadas nos Municípios, tendo 
em vista o disposto neste Decreto, em conjunto com Guardas Municipais.  

Art. 11º - O disposto neste Decreto será aplicado a órgãos e entidades 
integrantes da Administração Pública Estadual e Municipal, nos termos dos atos 
normativos editados pelos respectivos entes.  
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Art. 12 - Os órgãos especiais vinculados à Secretaria da Segurança Pública 
observarão a incidência dos arts. 268 e 330 do Código Penal, nos casos de 
descumprimento do quanto disposto neste Decreto.  

Art. 13 – fica revogado as disposições em contrário ao presente decreto. 

Art. 14 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

    

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Mendes 

17 de maio de 2021 

 

ANTÔNIO BARRETO DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

HIGOR PEREIRA SOARES 

SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 
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